
 

T! MUNICÍPIO DE CATANDUVAS

CONTRATO № 101/2025.

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE CATANDUVAS, Estado do Paraná, inscrito

no CNPJ/MF sob o n° 76.208.842/0001-03, com sede a Av. dos Pioneiros, N 500, neste ato

representado pelo Senhor Prefeito municipal abaixo assinado, doravante designado

MUNICÍPIO de um lado, e de outro a empresa TRESOL SOLUÇÕES ADMINISTRATIVAS LTDA,

estabelecida na Av. João Domingues Gonçalves, № 891, casa B, bairro Centro, na cidade de
Tamarana, no Estado do Paraná, inscrita no Cadastro Nacional das Pessoas Jurídicas/MF sob

n° 44.205.667/0001-04, neste ato representada por seu representante legala Sra. Sônia Maria

Crepaldi, brasileira, portadora da Cédula de Identidade nº 14.xxx.447, e do CPF nº 145.xxx.xXx-

02, residente e domiciliada a Av. João Domingues Gonçalves, N 891, bairro Centro, na cidade

de Tamarana, no Estado do Paraná, ao final assinado, doravante designada CONTRATADA,

estando as partes sujeitas as normas da Lei 14.133/21 e suas alterações subsequentes,

ajustam o presente Contrato decorrente do Edital Pregão Eletrônico № 21/2025, mediante

as seguintes cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJEТО

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O presente contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA

ESPECIALIZADA EM FORNECIMENTO DE LICENÇA DE USO DE FERRAMENTA DE TECNOLOGIA

DA INFORMAÇÃO, QUE POSSIBILITE AOS USUÁRIOS O ACESSO A AUTOMAÇÃO FINANCEIRA
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O serviço deverá ser de primeira qualidade e atender as quantidades

e especificações constantes do Termo de Referência em anexo.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Independente da aceitação o adjudicatário garantirá a qualidade do
serviço.

PARÁGRAFO QUARTO - É de responsabilidade da empresa manter em dia suas obrigações

junto a órgãos ambientais quanto a exigências para o regular funcionamento. O Município fica

eximido de qualquer responsabilidade quanto as obrigações de responsabilidade da empresa.

PARÁGRAFO QUINTO - A empresa vencedora deverá efetuar análise minuciosa de todas as

informações constantes no termo de referência (ANEXO III), buscando junto ao MUNICÍPIO

esclarecer toda e qualquer dúvida sobre detalhes relevantes para a correta execução dos
serviços, a fim de que não sejam ofertados serviços que não atendam aos níveis de qualidade

almejados.
também asPARÁGRAFO SEXTO - Observa-se que a empresa vencedora deverá atentar-se

disposições contidas neste edital, quanto ao prazo de entrega de documentos APÓS O
PREGÃO.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Todas as despesas para execução dos serviços, deslocamento,
correrão por conta da contratada.

PARÁGRAFO NONO - É vedada a subcontratação dos serviços objeto desta licitação.

PARÁGRAFO DÉCIMO - A contratada será responsável por qualquer acidente de trabalho,
isentando o Município de responsabilidades subsidiárias ou solidárias.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - O TERMO DE REFERENCIA é parte integrante do EDITAL e

do CONTRATO (ainda que não esteja transcrito neste último).
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